
 
ESTADO DE MATO GROSSODOSUL

CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM

LEI Nº 631/90 DE 13/09/90

"AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO

MUNICIPAL À EFETUAR A AQUISIÇÃO DE

VEÍCULOS USADOS, E DÁ OUTRAS| PROVI

DÊNCIAS",

O Prefeito Municipal de Coxim, Estado de Mato

Grosso do Sul, faz saber que a Cêmere Municipzl de Coxim, a
provou e eu senciono e seguinte Lei:

Art, 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Muni
cipal eutorizedo e proceder e equisição de 02 (dois) veícu
los usados, de febricação nacional, em bom estado da conser
vação, mediante licitação públicas,

Art. 2º - Os veículos de que trate o artigo en

terior terão es seguintes carecterísticas e quelificeções:
Um caminhão basculante e ume comioneto utilitária,

Perêgrefo Único - Apos o procedimento dos atos
ce liciteção pública e antes da efetivação do

ato de homologação do resultado, o Chefe do Po

der Executivo Municipel, constituirs ume Comis
são Especial de Avaliação com o objetivo de emi
tir parecer sobre as cerecterístices e condições
de uso dos veículos, acompanhados da respective
avaliação de preços.

Art. 3º - Este Lei entrará em vigor ne data de

sue publicação, revogadas as disposições em contrário.
DºevACHO: 

De conform e com e artigo 78 da Lei
complemen:s “ 20 de nove ro de L9Si,
sanciono a a i para
juríiicos o !
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